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AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
Objeto: Aquisição de material de proteção individual (Luvas e 
Balaclavas) para atender as necessidades do CBMPA.
Local: COMPRASNET
Data da Abertura: 01/06/2016
Hora da Abertura: 10:00h
Responsável: TC BM ROGER NEY LOBO TEIXEIRA
Ordenador: CEL BM ZANELLI ANTONIO M. NASCIMENTO

Protocolo 963498

.

.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº.   038 /2016-DGPC/DIVERSOS       BELÉM,    
16 DE MAIO DE 2016.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA, Delegado Geral de  Policia Civil, 
no uso das atribuições que  lhe são  conferidas pelo Artigo 8º  
inciso I da Lei Complementar nº 022/94.
CONSIDERANDO: os termos do Decreto nº 3.359, de 17/03/1999, 
que homologou a Resolução nº 002/1999, do Conselho Superior 
de Segurança Pública - CONSEP, bem como, da Lei Estadual nº 
6.896 de 03/08/2006;
CONSIDERANDO: a necessidade de melhor disciplinar as 
comemorações e eventos tradicionais da Quadra Junina.
RESOLVE:
I - Determinar que as comemorações e eventos da “QUADRA 
JUNINA” aconteçam, improrrogavelmente, no período de 01 a 
30 de junho do corrente ano;
II - Determinar que o responsável pela promoção de festas 
dançantes e outros eventos juninos, deverá requerer junto a 
Divisão de Polícia Administrativa - DPA, no prazo de 03 (três) dias 
úteis antes da realização do evento, REGISTRO e VISTORIA do 
local onde será realizado o evento, PARA FINS DE CONCESSÃO 
DE LICENÇA, ocasião em que serão verifi cadas as condições de 
instalações elétricas, hidráulicas e hidro sanitárias, intensidade, 
disposição e propagação do serviço de som no meio ambiente, 
instalações físicas e sistemas de segurança, alambrados e 
saídas de emergência e outros aspectos atinentes à segurança, 
sendo obrigatória a apresentação, neste ato, do Licenciamento 
Especial de Fonte Sonora, expedida pela Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - SEMMA e HABITE-SE DO BOMBEIRO MILITAR, 
quando necessário;
III - Estabelecer que nos eventos folclóricos, culturais e 
familiares somente será permitido o uso de som doméstico, 
ficando expressamente proibido o uso de aparelhagem sonora 
de qualquer porte, bem como a cobrança de ingresso;
IV - Determinar que as licenças devam ser concedidas 
isoladamente para cada promoção ou evento, resguardadas as 
condições estabelecidas no inciso II desta Portaria;
V - Os responsáveis pela promoção de festas e/ou eventos 
próprios da Quadra Junina,  ficam cientifi cados de que, em 
caso de transgressão de quaisquer das normas contidas nesta 
PORTARIA, Leis Federais, Estaduais e Municipais, bem como, 
das previstas na legislação penal vigente, implicará na imediata 
SUSPENSÃO da respectiva autorização;
VI - Determinar que a Autoridade Policial responsável por cada 
município do interior do Estado, deverá observar a legislação 
vigente no mesmo, a fim de evitar conflitos de leis, fazendo valer 
a Lei Municipal naquilo que não conflitar com a Lei Estadual e/
ou Federal;
VII - Determinar que os eventos festivos realizados em 
estabelecimento de ensino, somente terão licença concedida 
pela DPA após a apresentação da autorização da Direção da 
Escola, bem como, a Licença de Fonte Sonora expedida pela 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Habite-se do Bombeiro 
ou equivalente, ressaltando que, EM HIPÓTESE ALGUMA, deverá 
ocorrer venda ou fornecimento ainda que gratuito, de bebidas 
alcoólicas nesses  recintos, além de observada a utilização de 
som doméstico;
VIII -Não será permitida a colocação de Fonte de Propagação 
Sonora, tais como: caixa acústica, projetores, carro som 
(propaganda volante, trio elétrico e/ou veículo particular), etc., 
na área externa dos eventos;
IX-PROIBIR:

a) eventos festivos cujos locais não obedeçam a distância de 
duzentos metros de hospitais e postos de combustíveis;
b) qualquer evento junino em vias públicas, tais como canteiros 
centrais, calçadas, passeios, vilas, alamedas, praças e outros 
logradouros, exceto aqueles de cunho reconhecidamente 
culturais, folclóricos e familiares, desde que obtenham 
prévia autorização dos órgãos competentes (DPA, CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR, ORGÃOS MUNICIPAIS DE TRÂNSITO, DE 
CULTURA E DE MEIO AMBIENTE, BEM COMO, DO INSTITUTO 
DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN 
- e DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ - DPHAC, quando necessário), 
mediante consentimento expresso dos moradores do local onde 
ocorrerá a atividade cultural ou folclórica, limitando-se o horário 
de encerramento de acordo com a lei vigente de cada município, 
e onde não houver reger-se-á pela Lei Estadual;
c) uso de balões infláveis de qualquer tipo, a queima e comércio 
de bombas juninas e derivados de alto poder explosivo sem 
autorização dos órgãos competentes, bem como a montagem 
de fogueiras naturais a menos de duzentos metros dos postos 
de serviços e distribuições de combustíveis, depósitos ou 
outros estabelecimentos que armazenem materiais inflamáveis, 
explosivos ou de natureza perigosa, além de hospitais, escolas, 
prédios públicos, garagens, estacionamentos de veículos, 
barracas de palha ou em locais que possam prejudicar mediata 
ou imediatamente as redes elétricas ou telefônicas;
d) a venda de bebidas em vasilhame de vidro em locais de festas 
juninas, assim como em seu entorno;
X - Determinar que a fi scalização quanto ao cumprimento desta 
Portaria  ficará a cargo da Divisão de Polícia Administrativa 
- DPA, das Seccionais Urbanas, Divisões Especializadas, 
Superintendências Regionais e Delegacias de Polícia da 
circunscrição onde ocorrer o evento e dos Órgãos afins, dentro 
de suas respectivas atribuições, levando-se em consideração a 
Segurança Pública e o interesse coletivo;
XI - Determinar que o titular de cada Unidade em caso de 
transgressão, deverá interromper o evento e encaminhar cópia 
do Boletim de Ocorrência ou procedimento policial instaurado à 
DPA, para fins de avaliação quanto à concessão de nova licença, 
com vistas a manutenção da ordem pública;
XII - As ocorrências de delitos registrados envolvendo os 
estabelecimentos de diversões públicas, determinarão a 
interdição do local e a cassação da licença de funcionamento;
XIII - Estabelecer que a permanência de crianças e adolescentes 
em festas dançantes, fica condicionada aos termos da Portaria 
Conjunta nº 006/2008 do Juizado da Infância e Juventude, nos 
municípios de Belém, Ananindeua, Marituba e Benevides ou 
outra que venha a ser publicada, e nos demais Municípios a 
Portaria exarada pelo Juizado local;
XIV - Às Diretorias de Polícia Especializada, Metropolitana, do 
Interior e de Administração, para que adotem as providências de 
estilo ao pleno cumprimento do presente ato.
XV - Encaminhe-se cópia ao Comando Geral da Polícia Militar do 
Estado, para conhecimento;
XVI - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário
.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil

Protocolo 963683

PORTARIA Nº. 546/2016-GAB/DG/CEDÊNCIA 
DE 18 DE MAIO DE 2016.

O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94.
CONSIDERANDO Os termos do Decreto nº 648/2013, publicado 
no DOE nº 32.321 de 18/01/2013;
CONSIDERANDO O teor do ofício nº 020/2016-GPMB, de 
14/03/2016, fi rmado pelo Sr. Antônio Carlos Vilaça, Prefeito 
Municipal de Barcarena, no qual solicita a prorrogação de cessão 
do Delegado de Polícia Civil César Luis Araújo Noronha, para a 
referida entidade municipal;
R E S O L V E:
I - PRORROGAR a cessão, do servidor CÉSAR LUIS ARAUJO 
NORONHA, Delegado de Polícia Civil, Matrícula nº 5826101, 
a contar e 01/04/2016, pelo período de 01 (um) ano, à 
Prefeitura Municipal de Barcarena, com ônus para o Órgão 
Cessionário, mediante reembolso da remuneração mensal 
do referido servidor, devidamente acrescido dos Encargos 
Sociais. Ressaltando que o valor a ser reembolsado deverá ser 
apresentado mensalmente ao cessionário por esta Instituição, 
por meio de planilha com as respectivas parcelas remuneratórias 
discriminadas, acompanhado da frequência mensal, testada pela 
chefi a imediata e ratifi cada pela área de Recursos Humanos da 
Cessionária, nos termos do art. 5º, § 1º do Decreto nº 648/13.

II - Determinar às Diretorias de Administração e de Recursos 
Humanos para que adotem as devidas providências ao fi el 
cumprimento do presente Ato;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil

Protocolo 963703
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DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 555/2016- DGPC/OD/DRF DE  18 
DE MAIO DE 2016.

CONSIDERANDO  o teor do PROT 2016197406, que solicitou o 
deslocamento do(s) servidor(es)
abaixo nominado(s), ao município de BELÉM, a fi m de realizar 
PARTICIPAÇÃO DE
AUDIÊNCIA/JULGAMENTO, no período de 19 a 21/05/2016.;
1.EPC - JOAO FERNANDO FURTADO NUNES - MAT: 54196804
CONSIDERANDO A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
Artigos 145 e 149;
RESOLVE:  Determinar a Diretoria de Recursos Financeiros, que 
providencie o pagamento de 2,5
(duas e meia ) diária(s) do grupo  B , no valor de R$ 337,50 
(trezentos e trinta e sete reais e
cinquenta centavos ),  para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado(a) Geral / Ordenador(a) de Despesas

Protocolo 963805

PORTARIA Nº 556/2016- DGPC/OD/DRF DE  18 
DE MAIO DE 2016.

CONSIDERANDO  o teor do PROT 2016/195515, que solicitou o 
deslocamento do(s) servidor(es)
abaixo nominado(s), ao município de OURÉM, a fi m de realizar 
DILIGENCIA POLICIAL, no dia
18/05/2016;
1.IPC - JOCEMIR BASTOS DE OLIVEIRA - MAT: 8400710
2.IPC - ROMILDO FERREIRA RIBEIRO - MAT: 5129672
CONSIDERANDO A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
Artigos 145 e 149;
RESOLVE:  Determinar a Diretoria de Recursos Financeiros, que 
providencie o pagamento de 0,5
(meia. ) diária(s) do grupo  B , no valor de R$ 67,50 (sessenta e 
sete reais e cinquenta centavos.
), perfazendo um total de R$  135,00  (cento e trinta e cinco reais 
), para atender despesas
adicionais decorrentes da diligência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado(a) Geral / Ordenador(a) de Despesas

Protocolo 963808

PORTARIA Nº 557/2016- DGPC/OD/DRF 
DE  18 de maio de 2016.
CONSIDERANDO  o teor do PROT 2016195597, que solicitou o 
deslocamento do(s) servidor(es)
abaixo nominado(s), ao município de REDENÇÃO, a fi m de 
realizar DILIGENCIA POLICIAL, no
período de 20 a 22/05/2016;
1.MPC - GILBERTO CARLOS DE SOUZA - MAT: 3386635
2.IPC - RUI PEREIRA DOS SANTOS - MAT: 5411866
3.IPC - RAIMUNDO NONATO DE GOES - MAT: 5410568
4.DPC - FERNANDO BEZERRA LIMA - MAT: 57192679
CONSIDERANDO A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
Artigos 145 e 149;
RESOLVE:  Determinar a Diretoria de Recursos Financeiros, que 
providencie o pagamento de 02
(duas ) diária(s) do grupo  B , no valor de R$ 270,00 (duzentos e 
setenta reais. ), perfazendo um total de R$  1.080,00  (Um mil e 
oitenta reais  ), para atender despesas adicionais decorrentes da
diligência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado(a) Geral / Ordenador(a) de Despesas

Protocolo 963810

PORTARIA Nº 558/2016- DGPC/OD/DRF DE  18 
DE MAIO DE 2016.

CONSIDERANDO  o teor do PROT 2016/197951, que solicitou o 
deslocamento do(s) servidor(es)
abaixo nominado(s), ao município de SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS, a fi m de realizar
DILIGENCIA POLICIAL, no dia 19/05/2016;


